
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, 
para estimular a geração a partir da fonte solar 
fotovoltaica em unidades consumidoras com 
titulares inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal ou 
reconhecidos como agricultores familiares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ..................................................................................: 

................................................................................................... 

I – .............................................................................................; 

II – ...........................................................................................; 

III – cujo titular seja integrante do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e utilize a fonte 
de geração fotovoltaica; ou 

IV – cujo titular seja reconhecido como agricultor familiar e 
utilize a fonte de geração fotovoltaica. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 6 janeiro de 2022, foi sancionada a Lei nº 14.300, que 
instituiu “o marco legal da microgeração e minigeração distribuída, o 
Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o Programa de 
Energia Renovável Social (PERS)”. De iniciativa do Congresso Nacional, a 
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Lei foi importante para garantir segurança regulatória e segurança jurídica 
às pessoas físicas e jurídicas que têm optado em investir na microgeração e 
na minigeração distribuídas.  

Graças à Lei nº 14.300, de 2022, os consumidores que 
ingressaram ou aqueles que ingressarão no Sistema de Compensação de 
Energia Elétrica (SCEE), e o fazem por meio da microgeração e da 
minigeração distribuídas, têm um horizonte definido quanto ao prazo que 
usufruirão dos subsídios concedidos pela Resolução Normativa (REN) nº 
482, de 17 de abril de 2012. Antes da referida Lei, pairava sobre esses 
consumidores a ameaça da retirada abrupta desses subsídios, apesar de terem 
contribuído em larga medida para que muitos brasileiros passassem a gerar 
a própria energia elétrica por meio da fonte de geração fotovoltaica.  

Atento à necessidade de democratizar a microgeração e a 
minigeração distribuídas, de forma a alcançar a todos os brasileiros e não 
apenas aos consumidores de maior poder aquisitivo, o Congresso Nacional, 
também por meio da Lei nº 14.300, de 2022, instituiu o Programa de Energia 
Renovável Social (PERS). O PERS destina recursos, que as distribuidoras 
devem aplicar em projetos de eficiência energética, para a instalação de 
sistemas fotovoltaicos e de outras fontes renováveis nas unidades 
consumidoras beneficiárias da Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE).  

Apesar dos inegáveis avanços promovidos pela Lei nº 14.300, 
de 2022, entendemos que ela poderia ter sido mais ousada no sentido de 
democratizar o acesso à microgeração e à minigeração distribuídas à 
população de menor poder aquisitivo. Trata-se de algo que beneficiaria essa 
camada da população brasileira, que consome uma parcela maior de sua 
renda com o custo da energia elétrica. Além disso, seria uma oportunidade 
de estimular ainda mais a fonte de geração fotovoltaica, que já tem um 
importante papel na matriz elétrica brasileira e na geração de emprego e 
renda. 

Considerando o exposto, apresentamos este Projeto de Lei com 
vistas a incentivar a geração fotovoltaica em unidades consumidoras com 
titular (a) inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) ou (b) reconhecido como agricultor familiar. 

O incentivo ora proposto consiste em garantir a essas unidades 
consumidoras, até 2045, independente da data em que ingressarem no SCEE, 
o benefício de não pagarem integralmente o custo pelo uso da rede de 
distribuição. Ou seja, sugerimos que essas unidades consumidoras 
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continuem usufruindo do subsídio em vigor até 2045, data a partir da qual 
todos os consumidores do SCEE passarão a pagar o custo em questão. 

É oportuno enfatizarmos os benefícios dessa medida: os 
consumidores de menor poder aquisitivo terão redução nas suas despesas de 
energia elétrica; os agricultores familiares gastarão menos para produzir seus 
produtos; a cadeia produtiva associada aos painéis fotovoltaicos empregará 
mais pessoas; a matriz elétrica brasileira se tornará mais limpa. 

Contamos, portanto, diante dos inquestionáveis benefícios, com 
o apoio das Senadoras e dos Senadores para aprovarmos esta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA
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